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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2016 – PMM 

EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

PROCESSO Nº 219/2016 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) 

pela Portaria nº 4.950 de 10 de fevereiro de 2016, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data e local abaixo indicados fará realizar licitação sob modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço em regime de valor unitário do item, com 

o objetivo de adquirir equipamentos  hospitalares para atender as necessidades do 

Departamento de Saúde, conforme descrição dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, Lei Federal nº 8666/93, de 21 

de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 5.450 de 

31 de maio de 2005; Decreto Municipal nº 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto 

Municipal 2.235 de 22 de dezembro 2011 e Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006 com Alteração da Lei Complementar 147/2014 e demais legislação aplicável, bem como 

as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.  

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:00 horas do dia 23 de agosto de 

2016. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 11:30 horas do dia 01 de 

setembro de 2016. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02 de 

setembro de 2016. 

 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. “Acesso Identificado” 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Avenida Macali, 255 – Centro –Marmeleiro Pr. CEP: 85.615-000 

Pregoeiro(a): Luciana Arisi 

E-mail:  compras@marmeleiro.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3525.8105 ou 3525.8107  

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

OBJETO – Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ENTRE 

OUTROS, conforme descrito no Anexo I. 

 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ANEXO II MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

ANEXO III EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA 

FATO SUPERVENIENTE 

mailto:compras
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ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO 

MENOR NO QUADRO DA EMPRESA EMPREGADORA 

ANEXO VI MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO 

OBJETO DO EDITAL 

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.  

 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira Luciana Arisi designada pelo Prefeito 

Municipal, mediante a Portaria 4.950 de 10 de fevereiro de 2016 a qual será responsável pelo 

processamento e julgamento da licitação o que haverá de se dar através do sistema de Pregão 

Eletrônico do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br). 

 

1.3. A formalização de consultas/encaminhamentos sobre a presente licitação, deverá se dar 

através do endereço da sede administrativa do Município de Marmeleiro, sito a Avenida 

Macali, 255, Centro, CEP 85.615-000, na pessoa da pregoeira, Srª. Luciana Arisi, ou então, 

através do e-mail: www.marmeleiro.pr.gov.br e do telefone/fax (0XX46) 3525.8105 ou 8107. 

 

II - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa.  

 

III - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente poderão participar do presente certame as empresas ou sociedades regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no fornecimento do objeto 

desta licitação e que satisfaçam integralmente as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil. 

 

3.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, bem como as que 

estiverem sob falência, concordata, recuperação, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação.  

 

3.4. Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a representação 

de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 

 

3.5. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/
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das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na 

aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento. 

 

3.6. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

através do site do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br), até o horário fixado no edital 

para inscrição e cadastramento. 

 

3.7. Esta licitação destina-se a participação exclusiva de micro empresas, empresas de 

pequeno porte e micro empreendedor individual. 

 

IV - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES-E 

 

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada ao Banco do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: (www.licitacoes-e.com.br).  

 

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à licitações-e, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

                                                                                              



 

 

 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

do Banco do Brasil. 

 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 

Brasil à responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO 

 

4.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos. 

 

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

4.10. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do 

pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, 

na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

 

4.11. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

4.12. Serão desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 

identificação. 

 

4.12.1 A desclassificação se dará por decisão motivada da Pregoeira.  

 

4.13. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 
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4.14. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 

observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

 

4.15. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 

classificadas e das desclassificadas. 

 

4.16. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de 

propostas classificadas. 

 

4.17. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

4.17.1. A abertura e o fechamento da fase de lances será feita pela Pregoeira. Fica 

vedada (PROIBIDA) qualquer comunicação entre a Pregoeira e as Licitantes 

durante todo o processo de Pregão Eletrônico e PRINCIPALMENTE na fase de 

lances do Pregão Eletrônico, por meio de “Chat” ou procedimento similar, 

exceto quanto aos avisos gerais e necessários por parte da PREGOEIRA, para o 

andamento do certame, Qualquer comunicação por “Chat” por parte de 

qualquer licitante poderá implicar na desclassificação do mesmo, conforme 

determinação do Banco Mundial, agente financiador desta licitação.  
4.17.2. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 

(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não 

podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances; 

(FECHAMENTO RANDÔMICO). 

4.17.3. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão 

estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de 

última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 

4.17.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes 

inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, 

em ambos os casos, a redução mínima entre eles de R$ 0,01 (um centavo de Real), 

inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance 

recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

 4.17.5. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o 

valor unitário do objeto desta licitação. 

 

4.18. A etapa de lances terá a duração de 05 (cinco) minutos por item/lote. 

 

4.19. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

a) Dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 

respectivos valores. 

 

4.20. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a 

classificação final, em ordem crescente de valores. 

4.20.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada 

licitante. 
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4.21. Após finalização da etapa de lances NÃO HAVERÁ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS, 

sendo o lance final o preço a ser considerado para adjudicação. 

 

4.22. De acordo com o estabelecido pelo Banco Mundial, NAÕ HAVERÁ 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS. Será aceito apenas o registro de uma única proposta de 

preços vencedora para cada item, existindo a possibilidade de convocar Licitantes na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, caso haja desistência da vencedora. 

 

4.23. Após os procedimentos previstos nos subitens anteriores, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

4.23.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 

da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 

licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

4.23.2. O item cujo preço total seja superior ao valor de mercado para a aquisição, 

poderá não ser aceito e adjudicado. 

4.23.3. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição 

de preços unitários dos materiais/equipamentos, bem como os demais 

esclarecimentos que julgar necessário. 

 

4.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 

dos atos realizados. 

 

4.25. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e 

hora da reabertura da sessão. 

 

4.26. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo III deste Edital, deverão ser 

remetidos (via SEDEX), em original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 24 horas, 

contados da data do término da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços, 

para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

Endereço: Avenida Macali, 255, Centro, Marmeleiro - Paraná,  

Caixa postal 24 

CEP: 85.615-000 – Setor de licitações 

Pregoeira: Luciana Arisi 

E-mail: compras@marmeleiro.pr.gov.br 

Telefone/Fax: (0XX46) 3525-8105 ou 3525-8107 

 

Nota: A empresa deverá encaminhar ao e-mail acima o comprovante de postagem dos 

documentos acima citados, sob pena de desclassificação, no prazo de 24 horas, a contar 

do encerramento da sessão pública virtual. 

 

mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
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4.27. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 14, deste Edital, podendo a Pregoeira 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

4.28. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender 

às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.  

 

4.29. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação. 

 

4.30. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

V – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve da Pregoeira todas 

as informações necessárias para a sua formulação; 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta 

totalmente condizente com o objeto licitado; 

c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita entrega 

dos produtos. 

 

VI – PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas 

necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta 

licitação e do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a 

legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos 

e os fatores a seguir: 

a) No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 

próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados, conforme a 

ficha técnica descritiva do produto. A não inserção de informações contendo as 

especificações e marcas dos produtos neste campo, implicará na desclassificação da 

Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.  

b) Validade da proposta nos termos do item 8.1 deste Edital; 

c) Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a 

vírgula, e compatíveis com os valores praticados no mercado; 

d) Os valores cotados deverão ser o total do item. Valor Unitário x Quantidade = Valor 

Total. 

 

6.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I.  

 

6.3. A empresa deverá declarar-se como micro empresa, empresa de pequeno porte ou micro 

empreendedor individual. 
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6.4. Qualquer proposta que desatender as exigências será desclassificada. 

 

6.5. O Município de Marmeleiro - PR, não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, 

tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta 

licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.  

 

6.6. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão 

da parte da empresa ou de representante. 

 

VII - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 

7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar à pregoeira, a Proposta de Preços escrita, com o(s) 

valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e 

a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, 

em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 

telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 4.26, deste 

Edital, conforme modelo constante no ANEXO VI. Na proposta escrita, deverá ainda conter: 

a) Os valores dos impostos já computados no valor do produto ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, 

deste Edital; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

e) Apresentação do PROSPECTO E DESCRITIVO TÉCNICO DO OBJETO; 

f) Declaração expressa informando a garantia do objeto da presente licitação, não 

podendo ser inferior a um ano. 

 

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 

município de Marmeleiro, no local definido no item 16.1 deste edital.  

 

7.3. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer(em) o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 

 

7.4. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra, 

tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito 

cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

 

7.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

a) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

b) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) insuficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

c) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da pregoeira; 

d) Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

VIII – PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 

8.1. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, contados a 

partir da data do encaminhamento ao sistema. 

 

IX - GARANTIA 

9.1. Juntamente com a Proposta de Preços, a Empresa vencedora deverá fornecer o objeto 

novo e a garantia conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referencia. 

 

X - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM – 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 

10.2. A pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública. 

 

10.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a pregoeira examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

10.4. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

XI - HABILITAÇÃO 

11.1. Conforme ANEXO III 

 

XII - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

12.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo proponente. 

 

12.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da pregoeira 

poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 

síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. 

Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
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12.4. Após decidido pela pregoeira, caberá ao Prefeito do Município de Marmeleiro - PR, 

deliberar sobre o recurso, adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o 

procedimento licitatório. 

 

12.5. Não havendo recurso, a pregoeira fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

proponente declarado vencedor e encaminhará o processo ao Prefeito Municipal, para 

homologação. 

 

12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificado no processo licitatório para 

responder pelo licitante, assim como também não serão conhecidos àqueles que tratem de 

assuntos meramente protelatórios. 

 

12.7. Os recursos contra decisões da pregoeira não terão efeito suspensivo.  

 

12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

XIII - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

13.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, será(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) 

notificada(s) e convocada(s), para assinar(em) o termo de contrato em até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 

 

13.2. Caso a(s) licitante(s) convocada(s) não assine(m) o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital ou não apresente(em) situação regular de habilitação, o Município 

de Marmeleiro - PR, convocará os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, 

para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, inclusive 

àquela prevista no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 

 

XIV - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A VENCEDORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 

prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

14.1.1. Advertência; 

14.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 

c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I 

do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 

pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

14.2.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

 

14.3. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

administrativa ou judicial. 

 

XV - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

15.1. O contrato será firmado entre o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO/PR, através do órgão 

competente e o vencedor da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e 

instrumento que faz parte integrante e complementar deste Edital (ANEXO II), independente 

de transcrição.  

 

15.2. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento 

equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação.  

 

15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 

estabelecidas.  

 

15.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não 

retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas 

condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com 

o ato convocatório, ou revogar a licitação.  

 

15.5. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a 

comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

15.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 

justificadas e autorizadas pela Procuradoria Jurídica do Município. 

 

15.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  
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XVI - PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

16.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias, contados 

da data da celebração do contrato, localizado à Avenida Dambros e Piva, 132 – Centro- 

cidade de Marmeleiro, CEP: 85.615-000 – Centro de Saúde. 

 

16.2. O prazo de execução poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1º, da Lei nº 

8.666/93. 

 

16.3. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 

Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi 

licitado e às condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo I 

deste edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de 

licitação, de acordo com a legislação vigente. 

 

16.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura, 

ou durante o prazo de garantia. 

 

XVII - PAGAMENTO 

17.1. A Prefeitura Municipal de Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, através de 

depósito bancário, até 10 (dez) dias subsequente a entrega do objeto, mediante recebimento da 

nota fiscal. 

17.1.1. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, 255 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

 

17.2. Após emissão da Nota Fiscal a empresa devera passar cópia da mesma na data de 

emissão no seguinte endereço eletrônico nf@marmeleiro.pr.gov.br  

 

17.3. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do 

Contrato de Fornecimento. 

 

17.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da FAZENDA 

FEDERAL e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo 

que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na 

licitação (regularidade fiscal). 

 

XVIII – OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR 

18.1. Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local 

determinado para entrega, sem ônus para o Município. 
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18.2. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se 

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções. 

 

18.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 

incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 

quando solicitados pelo Município de Marmeleiro – PR. 

 

18.4. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro – PR. ou a 

terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

 

XIX – OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

19.1. Receber os produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade. 

 

19.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital. 

 

19.3. Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das 

autorizações de fornecimento 

 

XX – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1 As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a seguinte 

dotação orçamentária: 

 08.02.103010016.2.027000.4.4.90.52.34.00 – 1874 

 08.02.103010016.2.027000.4.4.90.52.08.00 – 1873 

 08.02.103010016.2.027000.4.4.90.52.42.00 – 2089 

 

XXI - REAJUSTAMENTO 

21.1. O presente edital não prevê atualização de valores. 

 

XXII - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

22.1. Anexo II deste Edital. 

 

XXIII - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE – PRÁTICAS 

FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 

23.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e 

de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) Define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

i. "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 

indevido a ação de terceiros; 

ii. "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 

fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma 
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parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra 

ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

iii. "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes 

visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as 

ações de outra parte; 

iv. "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar 

prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte 

interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de 

uma parte; 

v. "prática obstrutiva": significa: 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o 

objetivo impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de 

prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 

perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi -la de 

mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação 

ou ao seu prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos 

direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no 

parágrafo (e) abaixo: 

b) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 

outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 

subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-

se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;  

c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo 

alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do 

Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo 

envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em 

questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 

satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 

inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que 

tomou conhecimento dessas práticas; 

d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 

procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 

financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, 

fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a 

outorga de um contrato financiado pelo Banco; 

e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, 

agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão 

permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros 

documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 

submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 
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XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município 

de Marmeleiro revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação. O Município de Marmeleiro poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

24.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.3. É facultado a pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 

 

24.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

24.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

 

24.9. Não cabe ao Banco do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 

pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

24.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o de Marmeleiro – PR. 

 

24.11. A pregoeira e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 

11:30 e 13:30 às 17:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de 

Compras e Licitações para melhores esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o 

período de férias, haverá equipe de plantão para atendimento dos interessados. 
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24.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora, fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

 

24.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 

 

24.14. Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pela pregoeira, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

 

 

Marmeleiro, 17 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

LUCIANA ARISI 

Pregoeira 

 

 

 

 

_______________________________________ 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES e EQUIPAMENTOS DIVERSOS, nas quantidades 

e especificações abaixo: 

LOTE 

 

QUANT. 

 

UNID. 

MEDIDA 
OBJETO DESCRIÇAO 

01 03 un 

Mesa de Trabalho 

- FORMATO EM 

"L” (medida - 

1,20 x 1,20). 

Tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta 

resistência e 25 mm de espessura, revestimento com sistema 

postforming 180º. Painel frontal confeccionado em madeira 

aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento laminado 

melamínico de alta resistência, dupla face, baixa pressão. 

Coluna central em chapa metálica, base inferior em tubo 

oblongo e acabamento em ponteira de PVC, sapatas 

niveladoras injetadas em nylon e base superior em chapa de 

aço com tratamento antiferruginoso e acabamento 

arredondado em pintura epóxi-pó da cor da mesa, 

Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e 

desinfecção. COR: argila. Calhas para passagem de fios 

medindo 1,20 X 1,20 de altura X 0,74cm - podendo ter 

variação de +/- 10%. Garantia de 1 ano. 

02 02 un 

Mesa escritório 

com gavetas (1,20 

m larg.x 0,70 cm) 

Tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta 

resistência e 25 mm de espessura, revestimento com sistema 

postforming 180º. Painel frontal confeccionado em madeira 

aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento laminado 

melamínico de alta resistência, dupla face, baixa pressão. 

Coluna estrutural com passagem de acabamento 

confeccionada em chapa de aço, com tratamento 

antiferrugem e acabamento em pintura epóxi. Acabamentos 

arredondados.  Com 02 gavetas com chave. Garantia de 1 

(um) ano. 

03 04 un 

Poltrona 

reclinável com 

banqueta para 

repouso 

Estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mm esmaltados. 

Assento e encosto, apoio dos braços e banqueta estofados 

com espuma de látex de alta densidade de qualidade 

comprovada, sendo toda a estrutura externa da poltrona 

revestida em courvin lavável na cor azul. Encosto reclinável 

(mínimo de 03 posições) até 175º, com fixação nas costas 

por meio de borboleta. Pés com ponteira de borracha. 

Pintura epóxi ou eletrostática na cor branca. Acabamento 

Dimensões aproximadas da cadeira 0,45m de altura (chão x 

assento) X 65 cm altura do encosto X 0,50m largura. 

Dimensões aproximadas da banqueta de 0,35m de altura X 

0,55cm de comprimento. Garantia de 1 (um) ano. 

04 04 un 

Balança 

Antropométrica 

Adulta 

Balança eletrônica digital adulta com régua antropométrica 

acoplada, visor em LCD digital, com capacidade para 200 

kg, com divisões de pelo menos 100g, pesagem imediata 
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dispensando pré-aquecimento. Acabamento em tinta 

eletrostática. Tapete/piso em borracha antiderrapante. Pés 

reguláveis em borracha sintética e com seletor de voltagem 

de 110 e 220 v. Aferido pelo INMETRO. Garantia mínima 

de 01 (um) ano. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

Acompanha manual de instrução de uso em idioma 

português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser 

no Estado do Paraná, se não  houver,  a  empresa  

vencedora  deverá  comprometer-se  a  realizar 

gratuitamente  o  translado  dos  equipamentos  até  o  local 

da  Assistência Técnica. 

05 01 un 

Autoclave 

Horizontal De 

Mesa: Capacidade 

para 42 litros 

Capacidade: 42 litros Controle totalmente Automático que 

deve ser realizado através de microcontrolador Seleção de 

Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de 

secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: 

tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com 

filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. 

Válvula solenóide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula 

de Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em 

laço inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia 

revestida externamente com material isolante ao calor que 

além de otimizar o seu consumo  de energia deve conservar 

a temperatura do ambiente. O adicionamento da água na 

câmara interna da autoclave deverá ser automático, assim 

como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: 

confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, 

para permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta:  

em aço inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), 

com anel de vedação em borracha de silicone resistente a 

altas temperaturas. Sistema de fechamento da Porta 

Dispositivo que impeça o funcionamento do equipamento 

com a porta aberta. Deve ser construída de forma robusta e 

dotada internamente com um rolamento de encosto que 

proporcione maior segurança e suavidade no manuseio. 

Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 

Resistência: deve ser níquel-cromo, blindada em cabo de 

aço inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço 

inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo e 

pintura eletrostática, externa e interna. Deve apresentar 

abertura para ventilação tipo veneziana. Deve possuir chave 

on/off, manômetro display e teclas de controle. Sistema  

Eletrônico de Segurança: Deve desligar automaticamente 

caso a temperatura exceda em 3°C a temperatura 

programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: 

Deve possuir válvula de alívio, fusível de proteção, 

termostato de segurança para evitar a queima das 

resistências e dos materiais em caso de falta de água. 

Construída com base nas Normas ASME e  ABNT, atender 

a Norma NR 13. Dimensões Externas máximas: 

44x56x78cm. Dimensões  Internas Mínimas: 30x60: cm. 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potências mínimas: 

2400 w . Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 

meses para peças e serviços. 

06 01 un 

Balança 

Eletrônica 

Pediátrica 15 Kg 

Balança digital de medição exclusiva para crianças até 2 

anos de idade. Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 

Kg. Graduação (precisão) de pesagem de, no máximo, 10 g. 

Mostrador (display) digital com indicadores de peso com no 

mínimo 5 dígitos. Função de tecla Tara (zero) no painel 

frontal. Construída em material resistente e de fácil 

limpeza. Bandeja no formato de concha anatômica e 

fabricada em material resistente, de metal, acrílico, plástico 

ABS, polipropileno, etc. Pés reguláveis, revestidos de 

material antiderrapante (borracha sintética, silicone, etc.) 

Chave seletora de tensão de 110/220 V. Aferida e 

certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia mínima de 01 

(um) ano. Acompanha manual de instrução de uso em 

idioma português. Assistência Técnica do equipamento 

deverá ser no Estado do Paraná, se não  houver,  a  empresa  

vencedora  deverá  comprometer-se  a  realizar 

gratuitamente  o  translado  dos  equipamentos  até  o  local 

da  Assistência Técnica. 

07 03 un 

Banqueta 

giratória, tipo 

mocho. 

Totalmente em aço inoxidável, altura regulável com apoio 

para os pés. Altura mínima de 0,46m X máxima de 0,61m. 

Estofamento resistente e com base rígida, revestimento em 

PVC e espuma de densidade controlada que permite 

limpeza e desinfecção. Garantia mínima de 01 (um) ano 

para defeitos de fabricação. 

08 10 un 

Detector de 

batimento 

cardíaco fetal 

Detector de batimento cardíaco fetal, modelo portátil, 

alimentado por bateria 9 v, que permita guarda do cristal. 

Deverá estar acondicionado em estojo de couro, e que 

permita facilidade de troca da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 

cm. Estas medidas poderão sofrer variação de ± 10 %. 

Deverá trazer a marca do fabricante e lote de fabricação 

gravada no aparelho. Garantia mínima de 01 ano. 

Apresentar Catálogo e Manual em português, registro no 

MS/ANVISA, Certificado de Boas Práticas de Fabricação. 

Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. 

09 12 un 
Escada clínica 02 

degraus. 

Escada com dois degraus todo em aço inox ou aço com 

revestimento anticorrosivo de cor branca, reforçada, com 

degraus revestidos em borracha  antiderrapante, pés com 

ponteiras em borracha.  Garantia mínima de 12 meses. 

10 04 un 

Esfigmomanômetro 

aneróide portátil 

obeso 

Manômetro aneróide - montado em armação de material 

plástico, envolta por amortecedor emborrachado para maior 

resistência a quedas. Deverá ser resistente a desregulagem 

freqüente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar 

giro de 360º  sobre seu eixo para facilitar visualização. 

Braçadeira - confeccionada em nylon siliconizado, de 1ª 

qualidade, antialérgico, resistente, extremidade flexível, 

impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a 

marca do fabricante, indicação do tamanho da 
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circunferência do braço, com o comprimento total de 68 

centímetros, largura de 15 centímetros, indicado para 

verificação adequada da pressão arterial em adultos obesos 

e conter indicação do ponto correto de posicionamento 

sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de 

mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento do 

ar comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, 

livre de látex; Bolsa e pêra - confeccionadas em borracha 

especial de comprovada vedação e resistência, livre de 

látex. Deverá possuir identificação da marca e fabricante do 

produto na braçadeira e no manômetro.Embalagem - deverá 

ser embalado individualmente em bolsa plástica, courvim 

ou outro material resistente. Comprovar assistência técnica 

no Estado do Paraná. Garantia mínima de calibração de 05 

anos, comprovada através de carta do fornecedor. Os 

aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados do 

laudo técnico do IPEM certificando sua aferição 

individualmente, bem como também o registro no 

Ministério da Saúde. 

11 04 un 

Esfigmomanômetro 

aneróide portátil 

pediátrico 

Manômetro aneróide - montado em armação de material 

plástico, envolta por amortecedor emborrachado para maior 

resistência a quedas. Deverá ser resistente a desregulagem 

freqüente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar 

giro de 360º  sobre seu eixo para facilitar visualização. 

Braçadeira - confeccionada em nylon siliconizado, de 1ª 

qualidade, antialérgico, resistente, extremidade flexível, 

impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a 

marca do fabricante, indicação do tamanho da 

circunferência do braço, com o comprimento total de 28,5 

centímetros, largura de 9 centímetros, indicado para 

verificação adequada da pressão arterial em crianças e 

conter indicação do ponto correto de posicionamento sobre 

a artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas 

operações de retenção e esvaziamento do ar comprimido. 

Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex. 

Bolsa e pêra - confeccionadas em borracha especial de 

comprovada vedação e resistência, livre de látex. Deverá 

possuir identificação da marca e fabricante do produto na 

braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser 

embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou 

outro material resistente. Garantia mínima de calibração de 

05 anos, comprovada através de carta do fornecedor. Os 

aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados do 

laudo técnico do IPEM certificando sua aferição 

individualmente, e registro no MS/ANVISA, Comprovar 

assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar 

Catálogo e Manual em português. 

12 08 un 
Esfigmomanômetro 

para adulto 

Manômetro aneróide - montado em armação de material 

plástico, envolta por amortecedor emborrachado para maior 

resistência a quedas. Deverá ser resistente a desregulagem 
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freqüente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar 

giro de 360º  sobre seu eixo para facilitar visualização. 

Braçadeira - confeccionada em nylon siliconizado, de 1ª 

qualidade, antialérgico, resistente, extremidade flexível, 

impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a 

marca do fabricante, indicação do tamanho da 

circunferência do braço, com o comprimento total de 54 

centímetros, largura de 14,5 centímetros, indicado para 

verificação adequada da pressão arterial em adultos e conter 

indicação do ponto correto de posicionamento sobre a 

artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas 

operações de retenção e esvaziamento do ar comprimido. 

Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex; 

Bolsa e pêra - confeccionadas em borracha especial de 

comprovada vedação e resistência, livre de látex; Deverá 

possuir identificação da marca e fabricante do produto na 

braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser 

embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou 

outro material resistente. Garantia mínima de calibração de 

05 anos, comprovada através de carta do fornecedor. Os 

aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados do 

laudo técnico do IPEM certificando sua aferição 

individualmente, e registro no MS/ANVISA, Comprovar 

assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar 

Catálogo e Manual em português. 

13 04 un 
Estetoscópio 

pediátrico 

Com duas olivas maleáveis de borracha macia ou similar, 

com sistema de fixação sem rosca Formato duo-sonic que 

permita ausculta de sons de baixa e alta freqüência, com 

audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo ocorrer variação de 

até 10 Hz para o menor valor e de até 20 Hz para o maior 

valor. O diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 

e 350 micra e deverá conter anel não frio flexível e 

consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com 

proteção de borracha macia e consistente. Na extremidade 

proximal deverá possuir mola na junção dos tubos 

auriculares, permitindo flexibilidade e distensibilidade, 

proporcionando adaptação suave das olivas nos condutos 

auditivos externos. Deverá ser entregue em embalagem 

individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. Apresentar 

Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em 

português e assistência técnica local comprovada. 

14 08 un Foco Auxiliar 

Luminária flexível com lâmpada, estrutura em tubo redondo 

de 1” X 1,20mm. Com anel de fixação, haste flexível e 

cromada, pés em ferro fundido, acabamento em pintura 

epóxi, altura aproximada de 1,10cm e máximo de 1,60cm. 

O fio de alimentação elétrica deve ter no mínimo 1,30m. 

Acompanha lâmpada de 110 v. Garantia de 1(um) ano.  

Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 

Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro no 

MS/ANVISA. 
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15 04 un 

Negatoscópio 01 

corpo para 

fixação em 

parede. 

Equipamento utilizado para a visualização de radiografias. 

Negatoscópio de 01 corpo, construído em aço inoxidável ou 

chapa de aço inoxidável com pintura eletrostática em epóxi, 

com suporte para fixação em parede. O painel é de acrílico 

fosco, com presilhas para fixação do filme. A carcaça 

deverá ter aterramento. Utilização de lâmpadas 

fluorescentes com tensão de alimentação  bivolt manual e 

freqüência de alimentação de 60 Hz. Deverá possuir chave 

liga-desliga para acionamento das lâmpadas. O 

equipamento deverá atender as normas da ANVISA 

principalmente a portaria 453/98. Apresentar Registro no 

MS/ANVISA e Manual e Catálogo em português. 

Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado 

do Paraná, se não  houver, a  empresa  vencedora  deverá  

comprometer-se  a  realizar gratuitamente  o  translado  dos  

equipamentos  até  o  local da  Assistência Técnica. 

16 14 un Otoscópio 

Equipamento para exame visual do ouvido.  Otoscópio em 

fibra óptica em material de alta resistência.  Lâmpada 

halógena, lente de aumento de 2.5x e 05 especulos 

permanentes de plástico com diâmetros aproximados: 

2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador 

de alta e baixa luminosidade e encaixe para visor 

sobressalente.  Possuir cabo em aço inoxidável. Possuir 

visor articulado ao cabeçote e móvel.  Acompanhar 

lâmpada e visor sobressalente. Apresentar cabo em aço 

inoxidável de tamanho médio para pilhas. Possuir lupa 

redonda. Possuir controle de intensidade de luz desejável.  

Alimentação por pilhas médias comuns.    Acompanha 

estojo reforçado para acondicionamento e transporte, 

contendo: Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) 

especulos permanentes de plástico. Garantia de 1 ano.  

Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo 

em português. Assistência Técnica do equipamento deverá 

ser no Estado do Paraná, se não  houver,  a  empresa  

vencedora  deverá  comprometer-se  a  realizar 

gratuitamente  o  translado  dos  equipamentos  até  o  local 

da  Assistência Técnica. 

17 05 un 

Sistema de 

Iluminação para 

especulo vaginal 

Com Fonte Led Wireless, diâmetro 25 mm x 95 mm, 

iluminância de 3.000 Lux, confeccionado em alumínio e 

poliacetal. CARREGADOR de 57 x 80 x 48 cm, tensão de 

alimentação de 115-230 v e freqüência de operação de 

50/60 Hz. BATERIA INTERNA de 1200 mAh / 3,7V, 

Lithium 

18 02 un Suporte para soro. 

Coluna em tubo de aço inoxidável de 1” de diâmetro com 

anel de regulagem, haste em tubo de aço inoxidável de ¾ de 

diâmetro com 4 ganchos na  extremidade superior, base 

com 4 pés de ferro fundido, pintura epóxi na cor branca, 

com rodízios, dimensões aproximadas de no máximo 2,40 e 

mínimo de 1,70m. Garantia de 1 ano. 

19 04 un KIT LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA:Descrição básica-
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EQUIPAMENTO 

URGENCIA 

EQUIPAMENTO 

 

1-Laringoscópio 

infantil/adulto com 

conjunto de 

lâminas. 

 

2-Ambú Adulto 

com máscaras. 

 

3- Ambú Infantil 

com máscaras. 

 

 

5-Jogo de cânulas 

de Guedel (adulto 

nº 05, 7 e 9 e 

infantil  nº 3.5l) 

Dispositivo médico-hospitalar utilizado para auxiliar na 

entubação endotraqueal. Especificações técnicas mínimas: 

Conjunto de laringoscópio com cabo em metal recartilhado  

e alimentação através de pilhas tipo C. Lâmpada de LED 

com vida útil aproximada de 50.000 horas, que proporcione 

maior luminosidade. Lâminas em aço inoxidável com 

transmissão de luz por fibra óptica. Deverá acompanhar 

quatro lâminas, modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4, e 

quatro lâminas modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas 

as lâminas deverão ser isentas de pontos de soldas e  

autoclaváveis. As lâminas e os cabos devem possuir sistema 

codificado verde compatíveis com laringoscópios de fibra 

óptica padrão internacional. Deve acompanhar um estojo 

para acondicionar o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes 

e manual de instruções em português   

REANIMADOR MANUAL (AMBU) – adulto e infantil - 

Descrição básica -São balões auto-infláveis transparentes 

que permitem praticar ventilação artificial manual sobre 

máscara, sobre sonda de entubação ou cânula de  

traqueostomia, reutilizáveis. Especificações técnicas 

mínimas- Aspectos gerais Reanimador manual em silicone 

translúcido de alta qualidade, autoclavável, com válvula 

pop-off de alívio de pressão Válvula unidirecional 

transparente com membrana de segurança na porção 

anterior, que se conecta a uma máscara transparente 

removível para visualização da face do paciente. 

Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a 

uma válvula posterior, com entrada suplementar de 

oxigênio e de ar ambiente. Capacidades: Adulto, balão 

auto-inflável com volume mínimo de 1.800 ml e 

reservatório mínimo de 2000 ml; Pediátrico, balão auto-

inflável com volume mínimo de 500 ml e reservatório 

mínimo de 2000 ml; Deve ser fornecida uma máscara para 

ventilação para cada unidade, com a seguinte característica: 

tamanho adulto, máscara rígida transparente com borda 

maleável de silicone, ou borda inflável; tamanho pediátrico, 

máscara rígida transparente com borda maleável de 

silicone, ou borda inflável; Deve cumprir normas ISO 

10651-4:2002 e ISO 8382; 1988. Deve ser totalmente 

desmontável para limpeza e esterilização e dobrável para 

armazenamento; Deve ser compatível com todas as cânulas 

e tubos endotraqueais. Possuir testes de funcionamento 

descritos no manual para garantir o bom funcionamento do 

equipamento sempre que o mesmo for montado. Todas as 

partes e acessórios devem ser livres de látex. 

CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL-

Descrição básica-Tubos em PVC, utilizados para controle 

de vias aéreas, permitindo ventilação artificial e para 

proteção contra aspiração de secreções, vômitos, etc. 

Especificações técnicas mínimas: Transparentes, livre de 
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propriedades tóxicas ou irritantes, Com linha radiopaca, 

superfície lisa, estéreis, Orifício proximal com diâmetro 

padrão e conexão Standard, e orifício distal. Dotado de 

balonete distal macio e flexível de alto volume e baixa 

pressão e balonete piloto com válvula anti-retorno. 

Tamanhos:  3.5 sem balonete distal. Tamanhos: 5.0,  7.0,  

9.0  com balonete. 

CÂNULA OROFARINGEA (GUEDEL)- Descrição 

básica-Equipamento médico-hospitalar destinado a 

manutenção de permeabilidade das vias aéreas superiores 

em pacientes com rebaixamento de nível de consciência. 

Especificações técnicas mínimas Fabricada em PVC rígido, 

atóxico, transparente e inodoro, não flexível à pressão de 

mordedura; Porção proximal com apoio para lábios ou 

dentição anterior do paciente; Porção distal encurvada e 

achatada; Abertura central (luz) com diâmetro adequado à 

passagem de ar e introdução de sonda de aspiração, 

Numeração: 1,  3,  5 

20 02 un 

Desfibrilador 

Semi Automático 

- DEA 

Aparelho utilizado para interpretar automaticamente o 

traçado do ECG da vítima e aplicar mediante acionamento 

manual, o choque para reversão de parada cardíaca nos 

casos de fibrilação ou taquicardia ventricular. 

Características Gerais: O equipamento será utilizado para 

interpretar automaticamente o traçado do ECG da vítima e 

aplicar mediante acionamento manual, o choque para 

reversão de parada cardíaca nos casos de fibrilação ou 

taquicardia ventricular, devendo ser composto de: 1 - Uma 

bolsa para transporte do desfibrilador que deverá ser 

confeccionada em tecido resistente e possuir compartimento 

para assessórios, módulo compacto. 2 -  Um aparelho com 

medidas máximas de 250X140X300mm, possuindo onda 

bifásica para choque, ajuste automático de impedância para 

o uso em adultos ou em crianças. O choque para adultos 

deverá ser, no mínimo, de 100 J (cem joules). O choque 

para crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J (cinquenta 

joules).  Deverá acompanhar bateria não recarregável de 

Lítio de alta performance para no mínimo 50 choques ou 6 

horas de monitorização. - O peso máximo do conjunto 

completo (DEA, bateria, bolsa e eletrodos) não poderá 

exceder a 2,0 (dois) quilogramas. - Deverá acompanhar três 

pares de eletrodos adesivos para adulto e um par de 

eletrodos adesivos para crianças, multifuncionais, 

descartáveis. - Deverá possuir instruções de áudio bem 

claras e ícones visuais auto explicativos dos procedimentos 

de RCP. - Deverá permitir registro em memória de: ECG 

contínuo, eventos críticos e procedimentos realizados. - 

Deverá possibilitar através de porta infravermelho ou USB 

própria conexão para o sistema operacional “Windows XP" 

ou superior para acesso dos dados da memória, permitindo 

a leitura posterior do traçado de ECG, procedimentos 
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executados e demais dados disponíveis para arquivo. 

Deverá ser fornecido hardware e software necessários para 

esta transmissão. - Deverá realizar auto-teste periódico com 

avisos de bateria baixa e necessidade de manutenção. - 

Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes 

internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador 

luminoso. - Deverá apresentar no mínimo certificação – IP-

55 (resistência a pó e água) e ser resistente a queda, no 

mínimo de um metro de altura. - Deverá permitir 

atualizações dos protocolos (procedimentos); - Deverá 

possuir sistema automático de identificação dos eletrodos, 

diferenciando o de adulto e o infantil; - Deverá possuir 

tempo de carga para aplicação de choque de no máximo dez 

segundos para energia máxima com uma bateria/conjunto 

de pilhas novo totalmente carregado. -  Manual de operação 

em português. - Certificado de garantia do fabricante de, no 

mínimo, cinco ano para o DEA e seus acessórios. 

21 05 un 

Aparelho para 

inalação- uso 

individual 

Aparelho que permita a inalação em qualquer posição - em 

pé, deitado ou em movimento- sem risco de derramar o 

medicamento. Silencioso, para utilização individual na 

administração de soro fisiológico ou medicamentos por 

inalação. Deve dispor de controle de intensidade de névoa 

tipo deslizante e vir acompanhado de: 01 corpo inalador - 

gerador de ultra-som c/ transdutor incorporado; 01 jg c/ 15 

copos; 01 tubo corrugado flexível e conectores 105 cm 

comp. aprox.; 02 máscaras; tampa do reservatório; boquilha 

p/ inalação oral; manual de instruções.  Controle de 

Intensidade de Névoa - Potêncionamento deslizante. 

Dimensões aproximadas - 10x14x21cm. Peso máx. 1350g. 

Consumo Max 17 w. Dados Técnicos - 110/220 v c/ chave 

seletora. Apresentar Registro no MS, assistência técnica 

local comprovada, Manual e Catálogo em português, 

garantia mínima de 12 meses. 

22 10 un Oftalmoscópio 

Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED, 

acompanhado de 02 lâmpadas;Seleção mínima de 6 

aberturas, com filtro livre de vermelho (utilizável em 

qualquer abertura);  Filtro Polarizador para eliminação de 

reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa 

mínima de dioptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias 

iluminado; Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras 

e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 

Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e 

interruptor  liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; 

Alimentação através de pilhas alcalinas e ou bateria 

recarregável, em caso de bateria recarregável deve 

acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou 

rígido; Garantia mínima de 01 ano; Manual de instruções 

em Português; Apresentar registro na ANVISA. 

23 04 un 
Conjunto portátil 

para 

Cilindro metálico para acondicionamento de oxigênio 

medicinal, com capacidade hidráulica  de 7 litros e 1,0 m³, 
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oxigenoterapia tipo G. Dotado de válvula de segurança para enchimento e 

abertura, conexão padrão standard; 

Deve ser fornecido regulador de pressão adaptado a 

manômetro de carga e regulagem de pressão, além de 

fluxômetro, com régua graduada e acionamento por válvula 

Montado em suporte próprio, que permita transporte e 

adequada fixação ao solo e estabilização durante o 

transporte. Deve ser fornecido regulador de pressão 

adaptado a manômetro de carga e regulagem de pressão, 

além de fluxômetro, com régua graduada e acionamento por 

válvula Montado em suporte próprio, que permita 

transporte e adequada fixação ao solo e estabilização 

durante o transporte. 

24 10 un 

Aparelho de Ar 

Condicionado 

Médio Porte 

Aparelho de ar condicionado, modelo Split 

Piso teto, com capacidade de 18.000 BTU´s, quente/frio 

220 V, Com fluido refrigerante R-410a  (Sistema Inverter) 

– Com mão de obra de instalação e drenos. 

25 01 un 

Aparelho de Ar 

Condicionado 

Grande Porte 

Aparelho de ar condicionado, modelo Split 

Piso teto, com capacidade de 36.000 BTU´s, quente/frio 

220 V, Com fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter) – 

Com mão de obra de instalação e drenos.. 

 

OBS: Os recursos envolvidos na ação tem origem parcial ou total de financiamento do BIRD. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 

 

1 – As empresas deverão constar na proposta, a MARCA, incluindo o modelo do produto 

cotado, devendo ser de primeira linha de mercado, sob pena de desclassificação de plano da 

proposta. 

 

2 – O prazo entrega do equipamento devera ser no prazo máximo de 20 (vinte) dias após 

solicitação formal, sem custos adicionais. 

 

3 – Informações sobre documentação: entrar em contato com o Departamento de Licitações e 

contratos – Fone (46) 3525.8107 ou 8105.  

 

4 – Todas as especificações técnicas do equipamento relacionado neste Edital são 

consideradas as mínimas exigidas. 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

Nº _____/____. 

(Pregão Eletrônico Nº XXX/2016 - PMR) 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, de um lado o MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr LUIZ FERNANDO BANDEIRA, 

portador do RG nº .............../PR e CPF sob nº ...................., Prefeito Municipal, de ora em diante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., 

CNPJ/MF nº ...................., com sede à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do 

......................., aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando as partes sujeitas às 

normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e subseqüentes alterações, obedecidas as condições 

estabelecidas na licitação realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2016, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento de _____________________ . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A entrega da mercadoria contratada deverá ser executada em estrita 

obediência ao presente Contrato, assim como ao edital nº xxxxx/2016 – Pregão Presencial. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

O preço ajustado para o fornecimento do objeto adquirido e ao qual o CONTRATANTE se obriga a 

adimplir e a CONTRATADO concorda em receber é de R$ _______ (_____). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 

presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento do valor acordado será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, após entrega e 

aceitação dos objetos da presente licitação, mediante apresentação de nota fiscal. 

 4.1.1 – A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: 

MUNICIPIO DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, 255 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

 

4.2. Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa devera passar cópia do mesmo na data de 

emissão no seguinte endereço eletrônico .  

 

4.3. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do Contrato de 

Fornecimento. 

 

4.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da FAZENDA FEDERAL e 

do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 

(regularidade fiscal). 
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4.5. Os recursos orçamentários estão previstos nas contas: 

 08.02.103010016.2.027000.4.4.90.52.34.00 – 1874 

 08.02.103010016.2.027000.4.4.90.52.08.00 – 1873 

 08.02.103010016.2.027000.4.4.90.52.42.00 – 2089 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 

5.1. O fornecimento deverá ser efetuado, conforme os seguintes critérios: 

a) Os equipamentos deverão ser entregue de acordo com a autorização de fornecimento emitida pela 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.  

b) O prazo de vigência da presente licitação se expira no termino da vigência da garantia informado 

para o veículo.  

c) Local de Entrega: Unidade de Saúde – Avenida Dambros e Piva, 132 – Centro, Marmeleiro - PR.  

d) Prazo de Entrega: Máximo de 20 (vinte) dias após a emissão da Autorização de Fornecimento.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES 

6.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 

Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

6.1.1. Advertência; 

6.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 

calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega; 

c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei 

Federal nº. 8.666/93; 

 

6.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 

02 (dois) anos; 

6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

6.2.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

6.3. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

administrativa ou judicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, pelo CONTRATANTE, 

independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses; 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar 

ou  transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 

d) e os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os 

prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 
O presente contrato não prevê atualização de valores. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 – A CONTRATADA, durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar 

certificado de qualidade dos produtos objeto do contrato. 

9.2 – Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem 

como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

9.3 – A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 

As condições estabelecidas no edital N° xxx/2016 – Pregão Presencial e na proposta apresentada pela 

empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

transcrição. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 

assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 

gerais de serviços. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE – 

PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 

O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 

objeto contratual. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:  

vi. "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 

indevido a ação de terceiros; 

vii. "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, 

de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o 

objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção 

de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

viii. "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 

alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra 

parte; 

ix. "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou 

causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 

propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

x. "prática obstrutiva": significa: 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo 
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impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 

fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar 

qualquer parte interessada, para impedi -la de mostrar seu conhecimento 

sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos 

do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) 

abaixo: 

b) Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga 

do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subemprei teiros, 

prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o 

contrato em questão; 

c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 

contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 

beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 

implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 

oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua 

ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que 

tomou conhecimento dessas práticas; 

d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 

procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo 

Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de 

serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado 

pelo Banco; 

e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 

pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 

inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 

das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 

pelo Banco. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 02 

(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo, a Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná, não 

obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter 

um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 

permitidas neste referido foro. 

Marmeleiro, ...... de ..................  de 2016. 

_______________________________________ 

Prefeito Municipal 

______________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

________________________   ________________________ 
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ANEXO III 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte: 

 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em 

vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações ou entidades (associações, ONG’s, etc) acompanhado dos documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião 

de credenciamento; 

b) Registro comercial ou requerimento de empresário, para empresa individual; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido a 

menos de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação. 

 

1.2. REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Municipais) do domicílio ou sede do proponente, ou outras equivalentes 

na forma da Lei; 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 

na forma da lei. 

c) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

 

1.3. REGULARIDADE ECONÔMICA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da Pessoa Jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes. 

 

1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

a) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

 

1.5. DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração de que a licitante de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz (Anexo V); 
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b) Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea e de inexistência de fato 

superveniente (Anexo IV); 

c) Inexistência de parentesco com Servidor Público (Anexo IX). 

 

1.6. DOCUMENTOS FACULTATIVOS: 

 

a) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo VIII). 

 

Nota: A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar nº 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

no envelope “A”, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma 

reconhecida, acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante. 

 

2 – DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS: 

 

2.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, 

devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de 

Marmeleiro, desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis. 

 

2.2. Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para 

as certidões nas quais não constar a data de vencimento. 

 

2.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará 

condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 

2.4. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação do 

Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

 

2.5. A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital implicará 

na inabilitação do licitante. 

 

2.6. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 

da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 

para atendimento. 

 

2.7. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 

aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa da 

qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTE 

 
 
À Comissão de Licitação do Município de Marmeleiro - PR.  

 

 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação nº XX/2016, instaurado pelo Município de 

Marmeleiro - PR.,  não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

________,em ___ de ________ de 2016 

 

 

 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V  

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (XX/2016 - PMM) 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: 

1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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ANEXO VI 

 

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

Ao Município de Marmeleiro - Paraná 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2016 – PMR – Comissão de Licitação 

 

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, conforme 

Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VL UNIT VL TOTAL 

      

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: CARGO: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C: 

 

2. PRAZO DE GARANTIA 

2.1. A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para o item. (mínimo 12 meses).  

 

3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

3.1. Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. A 

proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

 

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 

tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 

incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

 

5. DECLARAÇÃO 

5.1. Declaração Emitida pelo fabricante de que a proponente é representante autorizado da 

marca ofertada. 

 

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital. 

 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2016 – PMR – Comissão de Licitação 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob nº ..../2016, instaurado pelo Município de 

Marmeleiro - PR que: assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 

necessárias; 

 

comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 

em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 

Contrato; 

 

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº ....2016, realizado pela 

Prefeitura de Marmeleiro – PR. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________,em __ de ______ de 2016. 

 

 

 

 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente, com firma 

reconhecida) 
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ANEXO VIII  

 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (XX/2016 - PMM) 

 

 
 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão 

eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com alteração da 

Lei Complementar 147/2016.  

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IX 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (xxx/2016 - PMM) 

 

 

 

(Nome da Empresa), neste ato representada por seus sócios (citar o nome de todos os sócios) 

........................... DECLARA(M) sob as penas da Lei que não mantém, direta ou 

indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado ao governo 

municipal ou qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, ou 

ainda, parentesco em linha direta ou colateral, ou membros da comissão licitante, pregoeiro 

ou servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal da licitante) 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Nome do representante legal da licitante) 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa 

proponente com o número do CNPJ., endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com 

nome e assinatura do representante legal). 

 


